
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Qual é a necessidade a ser suprida?

Aquisição de vacina antigripal, tetravalente contra influenza de acordo com as condições

e especificações da ANVISA, para magistrados e servidores ativos e inativos, estagiários

e terceirizados do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás(TJGO), a serem entregues e

aplicadas conforme os lotes dos locais distribuídos por região, referentes às comarcas

que compõem este Poder.

Há outros instrumentos de planejamento? (Indicar)

Resolução nº 207 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que instituiu a Política de

Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário, atribuindo à

responsabilidade de implantar  ações visando à promoção da saúde e  prevenção de

riscos e doenças de seus servidores. 

Quais serão os requisitos da contratação?

Fornecimento  e  aplicação da  Vacina antigripal  tetravalente  contra  influenza  incluindo

todos os materiais necessários, tais como: algodão, álcool, seringas descartáveis, luvas

e demais produtos utilizados nas atividades de vacinação. A vacina deve ser composta

pelas  cepas  recomendadas  pela  Organização  Mundial  da  Saúde –  versão  2022,  do

Hemisfério Sul e para o Brasil,  conforme a Resolução nº 3.903, de 14 de outubro de

2021, editada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Apresentação:  Solução  injetável,  mono  dose,  em  seringa  preenchida,  montada,  uso

individual,  contendo  0,5  ml  (dosagem)  de  suspensão  para  uso  intramuscular  ou

subcutâneo. Embalagem: Cartucho com uma seringa preenchida, com agulha acoplada,

contendo uma dose de 0,5 ml. Especificação: Adequado para uso adulto. 

As vacinas devem ser  acondicionadas em embalagens aprovadas pelo Ministério  da

Saúde, protegidas com gelo e transportadas à temperatura entre 2ºC e 8ºC, conforme as

normas técnicas emitidas pelos órgãos de saúde e as especificações do fabricante; 

Validade: O prazo de validade das vacinas deverá ser de no mínimo, 8 (oito) meses a

contar do recebimento definitivo do material. 

A vacinação deverá iniciar até a segunda quinzena de Março/2022, 

Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhe dão suporte:

Quantidade de doses estimadas: 12.290  (Doze mil, duzentos e noventa) doses, baseado

nos relatórios dos quantitativos de magistrados e servidores ativos e inativos, estagiários
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e  terceirizados,  informados  pela  Diretoria  de  Recursos  Humanos  e  Diretoria

Administrativa.

Quais são as soluções disponíveis no mercado para suprir a necessidade? Escolha uma

e justifique

Considerar diferentes fontes, podendo ser analisadas contratações similares feitas por

outros  órgãos  e  entidades,  com  objetivo  de  identificar  a  existência  de  novas

metodologias,  tecnologias  ou  inovações  que  melhor  atendam  às  necessidades  da

Administração;

Considerar a aquisição da vacina realizada no ano de 2021 (Proad 246710). 

Qual o valor estimativo da contratação/aquisição?

Considerando a aquisição da vacina realizada no ano de 2021 (Proad 246710)  estimou-

se a compra de 11.087 (onze mil e oitenta e sete) doses, no entanto foram efetivamente

aplicadas 5.490 (cinco mil, quatrocentos e noventa) doses com valores entre R$70,00

(setenta reais) e R$145,97 (cento e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos)

por dose,  de acordo com a região atendida,  conforme consta nos autos dos Proads

202106000281039  e  202106000278597),  totalizando  R$  548.197,00  (quinhentos  e

quarenta e oito mil, cento e noventa e sete reais). Para o ano de 2022, solicitaremos a

inclusão dos aposentados deste Tribunal, portanto as doses previstas para 2022, será de

12.290 (Doze mil, duzentas e noventa) doses. 

Descrição da solução como um todo:

Aquisição de vacina antigripal, tetravalente contra influenza de acordo com as condições

e  especificações  da  ANVISA,  para  magistrados,  servidores,  servidores  aposentados,

estagiários e terceirizados do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO), a serem

entregues e aplicadas conforme os lotes dos locais distribuídos por região, referentes às

comarcas que compõem este Poder.

O objeto será parcelado? Justifique

Não

Quais  são  os  resultados  pretendidos  em  termos  de  economicidade  e  de  melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis?

A justificativa para a aplicação das vacinas pela licitante vencedora deve-se a carência

de servidor ocupante do cargo efetivo de enfermeiro no quadro de pessoal do TJGO, e

de  acordo  com  a  legislação  que  regulamenta  o  exercício  da  enfermagem,  Lei  Nº

7.498/1986, os auxiliares de enfermagem devem desempenhar suas atividades sempre

sob orientação e supervisão do enfermeiro; 
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Haverá  necessidade  de  providências  para  adequação  do  ambiente  do  Tribunal  de

Justiça?

Sim, uma vez que a vacinação ocorrerá nas dependências das unidades do TJGO e nas

respectivas comarcas.

Declaração da viabilidade ou não da contratação:

A contratação é viável uma vez que o objetivo é reduzir a morbidade causada pelo vírus

influenza, assim como complicações como a pneumonia bacteriana, o que pode tornar

necessário a internação hospitalar,  além de diminuir do absenteísmo no trabalho e a

disseminação  do  vírus.  Ademais  em tempos  de  uma  crise  pandêmica,  como  ocorre

atualmente com a Covid-19, uma campanha como a de prevenção contra a gripe não só

diminui a incidência de casos de Influenza, como também facilita no diagnóstico preciso

para o Coronavírus.

Indicar o(s) servidor(es) que exercerá(ão) as funções de:

a) Gestor/ Fiscal Técnico

Paulo Henrique Fernandes Sardeiro

b) Fiscal Administrativo:

Paulo Henrique Fernandes Sardeiro (Nas unidades das comarcas de Goiânia)

Diretores de Foro (Nas demais Comarcas)
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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DALILA CARDOSO SILVA
ENFERMEIRO
CENTRO DE SAUDE
Assinatura CONFIRMADA em 29/10/2021 às 12:15
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PAULO HENRIQUE FERNANDES SARDEIRO
DIRETOR(A) DO CENTRO DE SAÚDE
CENTRO DE SAUDE
Assinatura CONFIRMADA em 03/11/2021 às 14:28


